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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.869 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O SALDO REMANESCENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/012139/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37
da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-

nistração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo remanescente, conforme Anexo Único ao

presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

SALDO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VALOR (R$) LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Saldo remanescente do Decreto nº 49.866,
de 16/09/2025 R$ 929,88 SECC 01 Assistente II DAI-6 SECC

02 Assistente II DAI-6 Subsecretaria de Gestão Portuária e Ati-
vidades Navais/ SECC

01 Assistente II DAI-6 INEA
02 Assistente II DAI-6 FLXIII
01 Ajudante I DAI-1 FSC

Id: 2679493

DECRETO Nº 49.870 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

A LT E R A DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº
46.398 DE 17 DE AGOSTO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, disposto no Processo nº SEI-080001/003934/2024,
e

CONSIDERANDO:

- que o Decreto nº 44.843, de 16 de junho de 2014, publicado no
D.O. de 17 de Junho de 2014, instituiu a Gratificação de Produtivi-
dade para os servidores lotados e em exercício na Subsecretaria de
Vigilância em Saúde;

- o Decreto nº 46.398 de 17 de agosto de 2018, publicado no DOEJ
de 20 de agosto de 2018, republicado por incorreção em 09 de se-
tembro de 2018 e em 23 de outubro de 2018, que altera dispositivos
do decreto nº 44.843, de 16 de junho de 2014, e dá outras provi-
dências;

- a necessidade de corrigir a defasagem dos valores da gratificação
de produtividade, produzida nos 05 anos de vigência do Decreto nº
46.398/2018 de 17 de agosto de 2018, e

- os ditames do Decreto Lei nº 220, de 18 de julho 1975, que instituí
o Estatuto dos Funcionários públicos civis do poder executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro,

D E C R E TA :

Art. 1º - Alterar o anexo do Decreto nº 46.398, de 17 de agosto de
2018, no que se refere ao quadro de vagas e aos valores fixados da
gratificação de produtividade, passando a vigorar com os valores es-
tabelecidos na tabela constante do anexo do presente Decreto.

Art. 2º - Os recursos referentes aos valores da gratificação, serão
provenientes exclusivamente dos recursos transferidos fundo a fundo
pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde do Bloco
de Custeio para o financiamento das Ações de Vigilância em Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a contar de 1° de junho de 2024, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

NÍVEL VA G A S VALOR/MÊS (R$) VALOR TOTAL/MÊS
Elementar 8 1316,52 10.532,16

Fundamental 12 1.643,61 19.723,32
Médio 2º grau 47 2.035,52 95.669,44

Superior 146 5.293,22 772.810,12
TOTAL VAGAS 213

TOTAL MÊS (R$) 898.735,04
TOTAL ANUAL (R$) 10.784.820,48
TOTAL ANUAL+13º 11 . 6 8 3 . 5 5 5 , 5 2

TOTAL ANUAL+13º+FÉRIAS 11 . 9 8 3 . 1 3 3 , 8 7

Id: 2679494
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